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I - Relatório

pela Secret s Legislativos no

a no dia ndo seu devido

para esta C 1611012019' tudo

Submete-seaestaComissãooProjetodeLein."324l2)|g,deautoriadoDeputadoValdir
Barranco, conforme ementa u.i*á. ú a.uito destí rã*i.úo, esgotado o pÍazo regimental' não

foram aPresentadas emendas'

Deacordocomoprojetoemreferência'talproposituravisaacriaçãodeumprograma
específicã áe saúde para atender a mulher alcoólatra'

Em justificativa o Autor assim explana:

,,ALeiMaiorpermitequeEstados,DistritoFederaleUniãopossamlegislarde

maneira concorrente, quando o assuntg .se 
refere o -t11d3: 

conforme dispões o

inciso XII do art, 24,"";;i;s": "Art' 24: Compete à União' aos Estados' e ao

Distrito Federal legislar concoftente*rni- ,ibr": .,. xII: previdência social'

proteçãoedefesadasaúde"'Aimprensatemnoticiado'demaneirarecorrente'o
aumento da prática do alct olismo entre ai mulheres, Em interessante matéria do

médico psiquiatra irirr"-à""ir,, u* 
"ofuío'no 

iornal o,Estado de são Paulo'

intitulada: "Mulheres, próteses ' -al"-ooif,' 

'à "médico dis'coffia sobre estudo'

realizadonosE(JA,queindicalrelação'n'"uu*maiornúmerodesuicídiosnas
mulheresqu,"olocatrampróteses,estabelecendoumaproximidadeentreos
oroblemas ae autoe'ítima íus'o' mulheres e as 'tes ocorridas' Ao discoruer

'robr" a questão d""''"';;;i.;^ à 'y':::l:";,, K Í.,""" ff|;fh:
';:,;í":,#:::1: ;;:,',;;í:;',;;;: ;",;;;í-oio,.áin-'"-r:: o:.,:, 'ooz"ol!!;,
All'l(Jl lLUrtq qe uvvtvv' -1 -'-'unrru 

o, mulheres. Esse aunrcnlo é' em núttteros propo"ctonats'

Referente ao Projeto de Lei nJ 32412019 que "Dispõe sobre a cnaçáo

de um programa d;;;;;; t ridados à muher alcoólatra' e fixa

outras Providências'"

Parecer n3 l0l 12021/CCJR
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que ern relação aos homens' Enquanto-o número d'. h"y'::--1:e bebem de 4 a 5

doses pelo menos ,*';';';;;"; *êr, dobrou no continente americano, no intervalo
.iezo'osa20t0,oní,'iíí*y,'ffi 

'r,y:j*;nff :;:f ;";f ;,i'!:#:;;:!:,:,
pelo psiquioi':o' qu' o aumento entre os homens

a dobrar' No eitanto' entre as mulheres ficou
s, Para efelivamente

i, d i: ; :''l:;' : li;l'i;;
om este cuPação deYe também ser

é um Pr oi ho*'nt' emrelação às

mulheres pode tomar "*t *:;;:;: alcoóta*as "rro*'oj!"n"
emente, o Problema se

consumo de alcool entre as

am que elas nunca cons

cedà como agora' Em

(universidade Federal de

mulheres, beber em excess

álcool, consumido de form
haia vista suq aqarente

\r;í";f,l:,:,:,:i,oíl,o,oo*odeprevençãoeconscie";:í:ti?:3:;;i,
xclusivamente às

nte, ftazendo à baila mais

umdosgravesproblemasdenossasociedade:aarginalizaçdodamulher
alcoólatra, q" n'ío"'o*i*n'" destói a sua vida' mas tarnbém compromete a

educação e, muitas vezes' Por meio da instituição do

Programa previsto ' de forma efetiva' para o

tratamento e cura '"i ' devida assistência

médica e psicológica' nã do vício' A relação com o

uso de álcool é diferent s características biológicas'

conÍribuem para ial' o quantidade de água que o

masculino (51% x 55%' ,:".*;r:#i
, a enzima

álcool no organismo' o que

dlcool no sangue e demore

litros Por Pessoa' Com

avaliàdos. Os dados fo

a.fatta de uma potítica * !::,y::o-::,":::::í:;.;rí*á. a
zi:::,:":;,2"í,::;;';;,;;'íiíl; j::::i,7ll"*,Í,íí"'l{,"r1
'il'tr:;,i,:'l;í;#;:;';' í:';:,:;ri;:';í*^,"'à' ni iiença especínca

ressalta que,

á - Mr (AS)
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para a ven

posto de ga

menores. 2
consumo no

papéis socia
ftm mais pr a mulher, Clarice ressalta que o
de outras ú ,ra a soc
alto consun
indivíduo. resqonsa

imPlementa icas Para

do álcool'"

cumprida a o foi encaminhado a comissão de saúde, previdência e

Assistência social, u mérito favoráv"r aãprouução, tendo sido aprovado em

1.o votação pelo Plen no dia 0311012019'

Apos, os autos foram encaminhados a comissão de constituição' Justiça e Redação pafa

análiseeparecerquantoaoaspectoconstitucional,legalejurídico.

E o relatorio'

II - Análise

Cab o' Justiça e 
|^ed1Vão 

- CCJR' de acordo com o artigo 36 da

constituição :'. ;i;; r6q, inciso I, arínea "a", do Regimento Interno

desta Casa 
'Àpt"tã 

"o"tit'-tiãui' 
t"gut e jurídico sobre todas as

proposições ção da Casa'

opresenteprojetodeleiobjetivacriarumproglamaespecíficodesaúdeparaatendera
mulher alcoolatra'

Os artigos lo e2o da propositura assim dispõem:

Artigo].-FicaoPoderExecuÍivoautorizadoainstituiroProgramadeAmparoe
Cuiãados à mulher alcoólalra'

Artigo O ob.ietivo desrc Programa é

social e sicológica à mulher alcoólatra";;i;;r, 
alcoo"lismo; mantendoconíiden

'"'odo r*o das mulheres assistidas'

Embora no mérito :":rffi:t i::

01 - Cuiabá - (AS)



EsrRoo or Mnro Gnosso

AsseMsleta LeotsurlvA Do Esrnoo oe Mnro Gnosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Assim,constata.sequeoartiggl"dureferidalloposiçãodesaoPoder
Executivo, caractenzando clara introríissão na autonomia ã "o'poder 

e referido

poder, notadamente aos órgãos qo" rr.ãrao ,.rporrrár"is pela inptem zação dos

exames.

A Constituição do Estado preceitua em Seu artigo 39,paúryrafo único,
. ,r^ EoioÀn Às leis oue disPon

inciso II, alínea "d",

A interferência do Poder Legislativo y 3sfera 
de competência exclusiva do Poder

Executivo resulta em transgressão ao il;ipi' o: :1"''*á"au à harmonia entre os Poderes'

;;;;;i; "" 
Constituição Fed-eral e na Constituição do Estado'

o supr tem entendimento. no mesloo ::T1*" 
e tem firmado o

posicionamento í[i:]f;:*i:l,fff"fn: i"iã:fr[,1;""§iJ'3ffi':T:
órgãos do Poder

Poder Executivo:

a

DJ de 9-2-07).

IDA CAUTELAR

AÇÃoDIRETADE!:c9!^s1:'^'!?#!o:i?:"r,?';rr'3y;:i#i#;t
lu?Aon,oi'#'í'yíio;;;;;"Í,í*";;i;;""í:yf:n'ff 

"'#i{íii
y ";';: f"? "i íÉi i'. í" í" T*i íriíÜ ií, í n c nn o r r o s u P L E M E N r A R

?*,ó,i'íiíi úntiunNreR' v Íc Io 
.Fo 

r*!-
'{'f '!#,\,i,i:#á-;;;"iiili;;;;,;:!,;iit!"::::u^':i:.ff :::!Hzf"i!í;
!,i":,,x#ll:':nnf"';::r,l:",w;i,:í:!::::z:::l:r,r:;,:::,;,';:fr

alidadeiulgado Procedente' A -
(ADI 2750/ES, Re.lator(a): Min' EROS GMU: Jú rumento: 06/04/2005' Orgão

'.lul 
gad or : Tr i bun al Pl en o)

A sançãtt rlo projeto de lei não convali

cla usurpação rlo ltoder d-e inicialiva'^ 
)., t-; nih/tr, ít1to

A Ç Ã o D I NE r A D E 
. l Ig g! s :!,Ty':3,#,ti ? l' i " * Ê i r i 

t í l'*"# la'jt
i§i,?^,?iyíi^:Ã,;líí;".{ü.':!P:{í;;;:",X:;{'if f,',í',i,"
'{;iil;::Í"í^*,iy;Üá;*,:Üiyiiiil"tg,,,'"31T*iíffr'#['-,;

"i§ii?iff 

ào8u,'o'il,ii21.i:;;3i^T;!;,í;2':3,"i3"""{àHl?f."?,usuupAÇÃo D|_|?DER DL t1\tvt^t";;*:"à'oírtuoo MATENAL Do
í;í;bo' - INCzNSTITU:II^NALI21!^ ,Í..Í 

^Ío 
Á tÁt/2000.-;Ri. 70) eu,';;iZ'*,;[,"?Wi#,^;ir"^;í.,*1,{:i',,ooo"tnrozo)o!'-DIPLOMA LEGISLATIVU uwruvl\Al)v \w'fRAfI F.DITADOS P+LO

íônNÁ- snu EFEITI - !ro!. .^1?:,-,, Í^trtF "''íõ"pawêíiro
y#l*;:y^ ::';{í^,á':'*,âíil,lÁi'i;x;" n"yxrn
ZZk;;,;;;,ô*1í oÁ atsrnvA DE aDMINISTM

ííií:níie, cou nPrcÁcIA EX ruNc'

a. Precedentes.
mento em 3-12-03,

78049-901 - -Mr (AS)
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PROCESSO LEGISLATIVO E INICIATIVA RESERVADA DAS LEIS, [,,,]
RESERVA DE ADMINISTMÇÃO E SEPAMÇÃO DE PODERES.

O princípio constitucional da reserva de administração impede a ingerência

noimafivâ do Poder Legislativo em, matérias suieitas à exclusiva competência

administrativa do Poder Executivo. E que, em tais matérias, o Legislativo não se

qualiJica como insÍôncia de revisão dos atos administrativos emanados do Poder

Executivo. precedentes. Ndo cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de

grave desrespeito ao postulado da separaçdo de poderes, desconstituir, por lei, atos

de caráter sdministrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo' no estito

desempenho de suas Privativ
quando efetivada, subYerte

divisão funcional do Poder,
parlamentar e imPorta em at
em sua atuaçõo Político-iur
s uas pr err o gat iv as inst ituc ionais.

@DíMC Z"SOlLqt, Relator ): Min. CELSO DE MELLO, Julgamento: 01/08/2001'

Orgão Julgador; Tribunal Pleno),

Ressalta-se que, a propositura em análise, ao dispor que o objetivo do programa é o

oferecimento de assistência méàica, social e psicológica á mulher alcoólatra, bem como em seu

artigo 3o adas campaúas, instituindo ações que geram

despesas ado ao chefe do Executivo e, portanto devem

obedecer Federal' bem como disposto nos artigos 16 e 17

da Lei Complementar Federal n.' 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que estabelecem que

toda criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental deve ter análise do impacto

financeiro.

O disposto no artigo 167, incisos I e II, da Constituição Federal, condiciona a geração de

despesa originária de ações, programas e projetos executados pela Administração Pública Direta e

Indireta à existência de autonzaçáo ,.pÊ"ífi"u na lei de diretrizes orçamentárias e à previsão

antecipada de dotação orçamentária suficiente ao atendimento da despesa a ser gerada ou acrescida'

elementos de cuja concorrência depende a constitucionalidade da despesa a ser gerada a esse título'

1o da propositura, não resta dúvida que a proposta padece

se enquadia no conceito de lei meramente autorizativa.
Além disso, analisando o artigo

do vício de inconstitucionalidade, pois I

(Processo

Frisa-se, não é necessário que a lei autorize ou determine ao Poder Executivo

naturalmente, encontra-se dentro de sua esfera de decisão e ação' lt, /i

constitucional de formação das leis. 23, ed. são Paul : Malheiros,2006, p' 333)'

Qü8,

CEP:78049-901 - Cui AS)

aquilo
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Paraclarear,aindamais,aestão,transcrevoimportantetrechodeestudoproduzidono
âmbito da Câmara dos DePutados:

"Nesse sentidr 'oietos de-lei a.utorizativos por parlamentares

visa,emreg,íistitucionalidatde,fazenãocomqueseia
aprovadocotr'"igue,masapenasauiorizeoPoderExecutiyo
a Praticar det

o Supremo Tribunal Federal tem se posicionado no sentido de oue as nofÍnas autorizativas

padecem de ví"io de inconstdi;;;liãuJ", "onro'ii" 
àL*ottt'uao "' ADI n'o 2,2l,S' de

relatoria do Ministro Maurício d;ã;,.;ãú roi d;;;J;;inconstitucionalidade de lei estadual'

de iniciativa parramentT,.q*" 
-rri-Juão-B*""r,ruã 

"1"ràr* 
circunscrições regionais de trânsito

em determinados muilciplos'

Por idêntic a razáoconstitucional, a Assembleia Legislativa não pode delegar funções ao

governador, ,ã* r...U., O.t.guàà'"1'AãF:;;qy:. sí"t 
"itiu:"ições-são 

incomunicáveis' estanques'

intransferíveis, nos termos ao uriúo zo da constit iáb F;à;*1 à artigo gJdu constituição Estadual'

Portanto'oprojetooraemquestãouq:'1'1"::?"'*vânciasofredovíciode
inconstitucionalidade formú ;;;'i;i"''o artigo-2o da Constituição-Federal' os artigos 9o' 39'

parágrafot,iro, inciso tt, atín#l' j:,loz,i"i'ã,ít*ãt;itt"*o ry anconstituição do Estado de

Mato.

Desta forma em que pese à relevância da materia, a mesma fere normas constitucionats,

encontrando óbices à sua aProvaç

E o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

pelas razões expostas, onde se evidencia a inconstitucionalidad^e por vício de iniciativa'

voto contrário à aprovação do rrojetlo'ã;;i n." lz+rio19, de autoria do Deputado valdir

Barranco.

Sala das Comissões , "^/ í 
a" 0Í) de202l.

Mr (As)
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IV - Ficha de Votação

Proieto de Lei n." 32412019 - Parecer n." 10112021

Reunião da Cornissão em /: OÁ l,\2n1,
o;

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, onde se evidencia a inconstitucionalidade por vício de iniciativa, voto

contrário à aprovação do Proieto de Lei n!32412019, de autoJia do Deputado Valdir Barranco.

Identificação do (a) DeputadoPosição na Comissão

Relator (a)

: 78049-901 - Cuiabá - MT (AS)

/l ,

Membros
//ltía

v

/u
I

I
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FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE

vorAçÃo

Consultora Legislativa -r

Reunião 26e Reunião Extraordinária Remota

Data tsl06l2o2l Horário 07h30min

Proposição Projeto de Lei ne324l2Ot9
Autor (a) Deputado Valdir Barranco

DEPUTADOS TITULARES slM NÃO ABSTENçÃO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente X

DR EUGÊNlO - Vice-Presidente X

DlLMAR DAL BOSCO X

JANAINA RlVA X

SEBASTIÃO REZENDE X

DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

DELEGADO CLAUDINEI

XUXU DAL MOTIN

SOMA TOTAL

RESULTADO FINAL: Matéria relatada prese

CONTRÁRIO. Votaram com o relator os De

Delegado Claudinei e Sebastião Rezende p

Sendo a propositura aprovada com parecer C'

rncialmente pelo Deputado Wilson Santos, com parecer

:putados Dr. Eugênio presencialmente, Dilmar Dal Bosco,

,ór videoconferência, Ausente a Deputada Janaina Riva'

ONTRARIO.

Avenida André Antônio Maggi, n,e 06, setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT

X
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